
 

 

PROJETODERESOLUÇÃONº020DENOVEMBRODE2025.
“REGULAMENTAALEINº14.133,DE1ºDEABRILDE2021,QUEDISPÕE

SOBRELICITAÇÕESECONTRATOSADMINISTRATIVOS,NOÂMBITODOPODER

LEGISLATIVODOMUNICÍPIODEHOLAMBRA/SP

OPresidentedaCâmaraMunicipaldaEstânciaTurísticadeHolambra,Estadode

SãoPaulo,nousodasatribuiçõeslegais,RESOLVE:

CAPÍTULO|
DISPOSIÇÕESGERAIS

Art.1º.EstaresoluçãoregulamentaaLeiFederalnº14.133/2021,quedispõesobre
LicitaçõeseContratosAdministrativos,noâmbitodoPoderLegislativoMunicipalde

Holambra—EstadodeSãoPaulo.

Art.2º.Naaplicaçãodestaresoluçãoserãoobservadososprincípiosdalegalidade,

daimpessoalidade,damoralidade,dapublicidade,daeficiência,dointeressepúblico,da

probidadeadministrativa,daigualdade,doplanejamento,datransparência,daeficácia,da

segregaçãodefunções,damotivação,davinculaçãoaoedital,dojulgamentoobjetivo,da
segurançajurídica,darazoabilidade,dacompetitividade,daproporcionalidade,da

celeridade,daeconomicidadeedodesenvolvimentonacionalsustentável,assimcomoas

disposiçõesdoDecreto-Leinº4.657,de4desetembrode1942(LeideIntroduçãoàs

NormasdoDireitoBrasileiro).

Parágrafoúnico:Asautoridadespúblicasdevematuarparaaumentarasegurança

jurídicanaaplicaçãodasnormas,inclusivepormeioderegulamentos,súmulas

administrativaserespostasaconsultas,sendoqueessesinstrumentosterãocaráter

vinculanteemrelaçãoaoórgãoouentidadeaquesedestinam,atéulteriorrevisão.

CAPÍTULOII

DOSAGENTESQUEATUAMNOPROCESSODECONTRATAÇÃO
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Art.3º.CompeteaoPresidentedaCâmaraautorizarLicitações,chamamentos

públicos,contrataçõesdiretaseprocedimentosauxiliaresnoâmbitodosrespectivos

órgãos,cabendo-lhe:

|-Assegurarqueosperfismaistecnicamenteadequadossejamalocadosàs

funçõesdecontratação,segregandofunçõesemitigandoosriscosdeconflitosde

interessesedesobrepreço,atentandoaosrelatóriosdoControleInterno;

Il-Umavezrecebidososautosdecontrataçãoconclusos,acolherainstruçãodos

autosou,motivadamente,contrariá-lapara:

a)homologarosprocedimentos,reconhecendosuaregularidadeeaadequaçãodo

objeto,dofornecedoredopreço;

b)determinaroretomodosautosparasanarvícioouparacumpriretapa
indispensávelàregularidadedoprocedimento,inclusivecomreaberturadasessãopública;

e)declararosprocedimentosdesertosoufracassados,decidindomotivadamente

pelarepetiçãooucontrataçãodireta;

d)revogarosprocedimentos,emvirtudedeconveniênciaouoportunidade

administrativasuperveniente,devidamenteesclarecida;

e)anularcertosatos,determinandoquesejamrepetidosouconvalidados,

f)anularosprocedimentos,indicandoexpressamenteosvíciosinsanáveisque

impedemoaproveitamentodosatospraticados;

Wl-Aprovarminutasdeeditaleanotatécnicajurídicaqueasanalisar,IV-Designaragentesdecontratação,comissõesdecontratação,pregoeiro,equipes

deapoioefiscaisdecontrato;

V-Decidir,acolhendoainstruçãodosautosou,motivadamente,

a)recursosadministrativos;

b)realizaçãodelicitaçãonaformapresencial;

c)extinçãoantecipadadecontratosporrazõesdeinteressepúblico;

d)rescisãoamigáveldecontrato;

e)alteraçãodaordemcronológicadepagamentos;

f)manutençãoexcepcionaldavigênciadecontratoanulado,comvistasà

continuidadeadministrativa,poraté6(seis)meses,prorrogávelumavez;

9)reabilitaçãodefornecedorapenado;
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h)paralisaçãodeprocedimentolicitatório

VI-Assinarcontratos,acordos,convênios,protocoloseatosjurídicosanálogos,

bemcomoseusaditivoseapostilas;

VII-Autorizarliberaçãoesubstituiçãodegarantiascontratuais;

VIII-Autorizardevoluçãoousubstituiçãodegarantiaparaparticipardelicitação;

IX-Autorizarrepactuaçõescontratuais.

81º.Naelaboraçãodesuasdecisões,aautoridadeseráauxiliadapeloórgãode

assessoramentojurídico,quedeverádirimirdúvidasesubsidiá-lacomasinformações

necessárias.

82º.TambémpoderáaautoridadeconsultaroControleInterno,ouqualqueroutro

órgãodaCasa,emqualquerfasedoprocessodecontratação.

Art.4º.OprocessodecontrataçãopúblicanoâmbitodaCâmaraMunicipalserá
estruturadoemmacroetapas,observandoasegregaçãodefunçõeseaindependência

entreosagentesenvolvidos,conformesegue:

|-PlanejamentodaContratação:CompreendeaelaboraçãodoDocumentode
FormalizaçãodeDemanda(DFD),EstudoTécnicoPreliminar(ETP),AnálisedeRiscos,

TermodeReferência(TR)ePlanodeContrataçõesAnual(PCA)epesquisasdepreços

combasenoart.23daLeiFederalnº14.133/2021,sendoconduzidopeloAgentede

Planejamento,comapoiodorequisitantee,quandonecessário,dosetoradministrativo.

Il-SeleçãodoFornecedor:Abrangeainstruçãodoprocessolicitatórioouda

contrataçãodireta,aanálisedaspropostas,habilitação,julgamentoeadjudicação,sendo

conduzidapeloAgentedeContrataçãoou,noscasoscabíveis,pelaComissãode

Contratação,comosuportedaAssessoriaJurídicaedoControleInterno.

ll-GestãoeFiscalizaçãoContratual:Refere-seaoacompanhamentoda
execuçãodocontrato,verificaçãodeconformidadedosserviçosoufornecimentos,

aplicaçãodepenalidadesdeadvertênciaemulta,eemissãoderelatórios,sendoexercida

pelaEquipedeGestãoeFiscalização,compostaporumGestoreumFiscalde

Contrato,designadosporatodoPresidentedaCâmara.

81º.Cadaumadasetapasdescritasnocaputobservaráasegregaçãodefunções,demodoqueasatividadesdeplanejamento,seleçãodofornecedoregestãodaexecução

nãopoderãoserconduzidaspelamesmapessoa,ressalvadasashipótesesn/

. !UV
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excepcionaisdevidamentejustificadasedepequenovalor,nasquaisoPresidentepoderá

autorizaraacumulaçãodefunções.

$2º.OControleInternoatuarádeformatransversaleindependente,

acompanhandotodasasfasesparaverificaraconformidadedosatoserecomendar
ajustes,semprejuízodascompetênciasdoAgentedePlanejamento,doAgentede

ContrataçãoedoGestordoContrato.

$3º.SemprequeoporteouaestruturaadministrativadaCâmaranãopermitirasegregaçãoplenadefunções,deverãoseradotadasmedidascompensatóriasde

controle,comoasupervisãodiretadaPresidência,aemissãodeparecerjurídicoprévioe

oregistrodetodasasdecisõesemprocessoadministrativopróprio.

&4º.Osagentesqueatuarememqualquerdasfasesdoprocessodeverãoser

formalmentedesignados,cientificadosdesuasatribuiçõesecapacitadosparaoexercício

desuasfunções,nostermosdestaResolução.

Art.5º.OAgentedePlanejamentoseráresponsávelporcoordenareinstruirtodaafaseinternadascontratações,atuandonaelaboraçãoeconsolidaçãodoPlanode
ContrataçõesAnual,naconduçãodosDocumentosdeFormalizaçãodeDemanda,Estudos

TécnicosPreliminares,AnálisesdeRiscoeTermosdeReferência,devendoobservaracompatibilidadecomoPPA,LDOeLOA,inclusiverealizandoaestimativadevalornos

moldesdoart.23daLeiFederalnº14.133/2021.

$1º.OAgentedePlanejamentopoderásolicitarapoiotécnicodasunidades

administrativas,quandoacomplexidadedoobjetoassimojustificar.

82º.Apóstodaainstrução,oprocessoseguiráparaoagentedecontrataçãoou

comissãodecontratação.

Art.6º.AoAgentedeContratação,ou,conformeocaso,àComissãode
Contratação,incumbeaconduçãodafaseexternadoprocessolicitatório,incluindoo

recebimentoeojulgamentodaspropostas,anegociaçãodecondiçõesmaisvantajosas

comoprimeirocolocado,oexamededocumentos,cabendo-lhesainda:

|-conduzirasessãopública;

||-receber,examinaredecidirasimpugnaçõeseospedidosdeesclarecimentosao

editaleaosanexos,alémdepoderrequisitarsubsídiosformaisaosresponsáveispela

  

elaboraçãodessesdocumentos,

E)
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III-verificaraconformidadedapropostaemrelaçãoaosrequisitosestabelecidos

noedital;

IV-coordenarasessãopúblicaeoenviodelances,quandoforocaso;

V-verificarejulgarascondiçõesdehabilitação;

VI-sanearerrosoufalhasquenãoalteremasubstânciadaspropostas,dos

documentosdehabilitaçãoesuavalidadejurídica;

VII-receber,examinaredecidirosrecursoseencaminhá-losàautoridade

competentequandomantiversuadecisão,

VIII-indicarovencedordocertame;

IX-conduzirostrabalhosdaequipedeapoio;

X-encaminharoprocessodevidamenteinstruídoàautoridadecompetenteepropor

asuaadjudicaçãoehomologação,ouaindarevogaçãoouanulaçãodalicitação;

XI-proporàautoridadecompetenteaaberturadeprocedimentoadministrativopara

apuraçãoderesponsabilidade;

XII—operaraplataformaeletrônicaparaefetuarocadastroeletrônicodosavisos,
doeditaldelicitaçãonaplataformadigitaldeoperaçãoutilizadapelaCâmaraeo(s)

lançamento(s)do(s)item(s)aseremlicitados,respectivosàmodalidadeescolhida,tais

como,opregãoeletrônico,dispensaeletrônicaentreoutrosquesejamnecessáriosatéa

proposituradeadjudicação,homologaçãoeconvocaçãoparacontratação;

XIII-promoverpublicaçãodosatosoficiaisnostermoseprazolegais,inclusiveno

PortalNacionaldeContrataçõesPúblicas(PNCP)enosítiooficialdaCâmaraMunicipalde

Holambra,podendodelegá-las,quandonecessário,desdequerespeitadasas

determinaçõesdaLeiFederalnº14.133/2021;

$1ºCaberáaoAgentedeContratação,ainstruçãoeconduçãodosprocessosde

contrataçãodireta,nostermosdoart.72daLeiFederalnº14.133/2021.

$2º.OAgentedeContrataçãoreceberádoAgentedePlanejamentoprocesso

contendotodafaseinternaecombasenasminutaspadronizadasdeeditais,avisode

contrataçãoetrâmitesprocessuaisimpulsionaráoprocesso.

$3ºAComissãodeContrataçãopoderásubstituiroagentedecontrataçãona

contrataçãodebenseserviçosespeciais.

Y,

$4ºOAgentedeContrataçãoeaComissãodeContrataçãocontarão,semprequedl
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consideraremnecessário,comosuportedosórgãosdeassessoramentojurídicoede

controleinternoparaodesempenhodasfunçõeslistadasnosincisosdocaput.$5ºOAgentedeContratação,oPregoeiroeaComissãodeContrataçãopoderão

iodeumaEquipedeApoio,servidoresqueserãoselecionadosdentreos

 
contarcomauxí

efetivosouocupantesdecargosemcomissãodoPoderLegislativo.

$6ºEmlicitaçãonamodalidadePregão,oresponsávelpelaconduçãodocertame

seráopregoeiro,funcionáriodesignadocomoagentedecontratação.

Art.7º.Aindicaçãodogestor,fiscaleseussubstitutoscaberáaoPresidentedesta

CasaLegislativa.

$1ºParaoexercíciodafunção,ogestoreOfiscaldeverãosercientificadosdaindicaçãoedasrespectivasatribuiçõesantesdaformalizaçãodoatodedesignação.82ºNaindicaçãodeservidor,devemserconsideradosacompatibilidadecomas

atribuiçõesdocargo,acomplexidadedafiscalização,oquantitativodecontratospor

servidoresuacapacidadeparaodesempenhodasatividades,devendooEntecapacitá-

losparaoexercíciodetalfunção.

$3ºNoscasosdeatrasooufaltadeindicação,desligamentoouafastamento

extemporâneoedefinitivodogestor,fiscaiseseussubstitutos,atéquesejaprovidenciada

aindicação,acompetênciadesuasatribuiçõescaberáaosuperiorhierárquico.

Art.8º.Apósaindicaçãodequetrataestaresolução,caberáaoPresidenteadevida

nomeação.

$1º.Ofiscalsubstitutoatuarácomofiscaldocontratonasausênciasenos

impedimentoseventuaiseregulamentaresdotitular.

82º.Seráfacultadaacontrataçãodeterceirosparaassistirousubsidiaras

atividadesdefiscalizaçãodorepresentantedaAdministração,desdequejustificadaa

necessidadedeassistênciaespecializada.

$3º.Ogestoroufiscaleseussubstitutosdeverãoelaborarrelatórioregistrandoas

ocorrênciassobreaprestaçãodosserviçosreferentesaoperíododesuaatuaçãoquando

doseudesligamentoouafastamentodefinitivo.

$4º.Paraoexercíciodafunção,osfiscaisdeverãorecebercópiasdosdocumentos

essenciaisdacontrataçãopelosetordecontratos,quaissejam:ocontrato,apropostada
contratada,agarantia,quandohouver,edemaisdocumentosindispensáveisàfiscalização.|
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85º.Osassuntostratadosnareuniãoinicialpoderãoserregistradosematae,

preferencialmente,estarãopresentesogestor,ofiscaleoprepostodaempresae,seforo

caso,oPresidentedaCâmaraMunicipal,adependerdacomplexidadedocontrato.

86º.Ogestorpoderárealizarreuniõesperiódicascomopreposto,demodoa

garantiraqualidadedaexecuçãoeosresultadosprevistosparaaprestaçãodosserviços,

quandoassimjulgarnecessário.

87º.Emcaráterexcepcional,devidamentejustificadoemedianteautorizaçãoda

autoridadecompetente,oprazoinicialdaprestaçãodeserviçosoudesuasetapaspoderá

sofreralterações,desdequerequeridopelacontratadaantesdadataprevistaparaoinício

dosserviçosoudasrespectivasetapas,cumpridasasformalidadesexigidaspela

legislação.

88º.Naanálisedopedidodequetratao83ºdesteartigo,aAdministraçãodeverá

observarseoseuacolhimentonãoviolaasregrasdoatoconvocatório,aisonomia,o
interessepúblicoouaqualidadedaexecuçãodoobjeto,devendoficarregistradoqueospagamentosserãorealizadosemconformidadecomaefetivaprestaçãodosserviços.

Art.9º.Asocorrênciasacercadaexecuçãocontratualdeverãoserregistradas

durantetodaasuavigência,cabendoaogestoreaofiscal,observadassuasatribuições,a
adoçãodasprovidênciasnecessáriasaofielcumprimentodascláusulascontratuais

conformealegislaçãovigente.

Parágrafoúnico.Oregistrodasocorrências,ascomunicaçõesentreaspartese

demaisdocumentosrelacionadosàexecuçãodoobjetopoderãoserorganizadosem

processodefiscalização.

Art.10º.Ogestorteráafunçãodeadministrarocontrato,desdesuaconcepçãoaté

afinalização,especialmente:

|-controlaravigênciadocontratoecomunicaraorequisitanteeaoPresidentepela

aberturadelicitação,comantecedênciamínimade90(noventa)diasdotérmino,paraque

tomemprovidênciasobjetivandoeventualprorrogaçãodoprazoouaberturadenovo

processolicitatório;

Il-recepcionarospedidosdereequilíbrioeconômico-financeirodocontratoe

procederosdevidosencaminhamentos;

|Il-analisarospedidosdeaditivocontratual,apósouvidoofiscaldocontratoeE
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procederosdevidosencaminhamentos;

IV-decidirprovisoriamenteasuspensãodaentregadebensouarealizaçãode

serviços;

V-acompanharregistrosrealizadospelosfiscaisdoscontratosdasocorrências

relacionadasàexecuçãodocontratoeasmedidasadotadas,einformaràautoridade

superioraquelasqueultrapassaremasuacompetência;

VI-acompanharamanutençãodascondiçõesdehabilitaçãodocontratado;

VII-analisaradocumentaçãoqueantecedeopagamento;

VIII-acompanharoprazoparaconcessãodereajustedepreços,nostermosda

data-basefixadanoinstrumentoconvocatórioetomarasprovidênciasnecessáriaspara

queomesmosejaformalizadomediantetermodeapostilamento;

IX-acompanhararenovaçãoe/ouatualizaçãodasgarantiascontratuaisnocasode

prorrogaçãooualteraçãodevaloresdosinstrumentoscontratuais,

X-solicitarempenhodosvalorescorrespondentesaoscontratos,aditivosou

atualizações;

XI-encaminharumacópiadoinstrumentocontratual,ataderegistrodepreçosou

instrumentosequivalentesaosfiscaisdecontrato;

XII—instruirprocessoderesponsabilização;

XIll-receberdefinitivamenteobem,apósouvidoofiscalquerecebeu

provisoriamente;

XIV—acompanhardurantetodaexecuçãoaregularidadefiscal,sociale
trabalhista,procedendocomadevidadigitalizaçãoeoarmazenamentodosdocumentos,

XV-inserirosdadosreferentesaoscontratosadministrativosnosportais

necessários;

XVI-emitiratestadodecapacidadetécnica;

XVIl-Convocarecoordenarreuniãoinicial,reuniõesdetrabalhoedeconclusãode

execuçãocontratual;

XVIII-outrasatividadescompatíveiscomafunção.

Art.11.Aofiscalédestinadoaatribuiçãodeverificaçãodaconformidadedos

serviçosexecutadosedosmateriaisentreguescomoobjetocontratado,deformaa
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asseguraroexatocumprimentodocontrato,devendoserexercidaporrepresentanteda

Administraçãoespecialmentedesignado,como:

|-realizaraconferênciadanotafiscalnoatodaentregadoobjetocontratado,
certidõeserelatórios,quandohouver,assinandoadeclaraçãodeconformidadedeserviço

ouentrega;

II-acompanhareregistrarasocorrênciasrelativasàexecuçãocontratual,

informandoàgestãodecontratosaquelasquepodemresultarnainexecuçãodosserviços

ounaentregadematerialdeformadiversadoobjetocontratual,tomandoasprovidências

necessáriasàregularização,porpartedacontratada,dasfaltasoudefeitosobservados;

HI-acompanharascontrataçõesapartirdalavraturadoajuste/instrumento

contratual,deprestaçãodeserviçosoudaentregadematerial,nocasodeentregade

materiaisfazendoaconferênciadevidae,senecessário,comoacompanhamentodogestordecontratos,verificandoaexistênciadeadequadoacompanhamentoàexecuçãodoajuste;IV-osfiscaispoderãoelaborarrelatórioregistrandoasocorrênciassobrea

prestaçãodosserviçosreferentesaoperíododesuaatuação;

V-verificarseoprazodeentrega,asquantidadeseaqualidadedosserviços,oudomaterialencontram-sedeacordocomoestabelecidonoinstrumentocontratual,ouequivalente,atestararespectivanotafiscaloufaturaeencaminhá-laàunidaderesponsável

pelagestãodecontratos;

VI—atestarorecebimentoprovisório.

Art.12.Afunçãodefiscaldecontratodeveseratribuídapreferencialmentea
servidorcomexperiênciaeconhecimentonaárearelativaaoobjetocontratado,designado

paraauxiliarogestordocontratoquantoàfiscalizaçãodosaspectosadministrativose

técnicosdocontrato,eespecialmente:

|-esclarecerprontamenteasdúvidasadministrativasetécnicasedivergências

surgidasnaexecuçãodoobjetocontratado;

II-expedir,atravésdenotificaçõese/ourelatóriodevistoria,asocorrênciasefazer

asdeterminaçõesecomunicaçõesnecessáriasàperfeitaexecuçãodosserviços;

III-proceder,conformecronogramafísico-financeiro,asmediçõesdosserviços

executadoseaprovaraplanilhademediçãoemitidapelacontratadaouconformedisposto

emcontrato;
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IV-adotarasmedidaspreventivasdecontroledoscontratos,inclusivemanifestar-

searespeitodasuspensãodaentregadebens,arealizaçãodeserviçosouaexecuçãode

obras;

V-conferirecertificarasfaturasrelativasàsaquisições,serviçosouobras;

VI-procederàsavaliaçõesdosserviçosexecutadospelacontratada;

VIII-exigirousocorretodosequipamentosdeproteçãoindividualecoletivade

segurançadotrabalho;

IX-determinararetiradadequalquerempregadosubordinadodiretaou

indiretamenteàcontratada,inclusiveempregadosdeeventuaissubcontratadas,ouas

própriassubcontratadas,que,aseucritério,comprometamobomandamentodosserviços;

X-receberdesignaçãoemantercontatocomoprepostodacontratada,esefor

necessário,promoverreuniõesperiódicasouespeciaisparaaresoluçãodeproblemasna

entregadosbensounaexecuçãodosserviçosoudasobras,acompanhadodogestor;

XI-verificaracorretaaplicaçãodosmateriais;

XII-requererdasempresastestes,exameseensaiosquandonecessários,no

sentidodepromoçãodecontroledequalidadedaexecuçãodasobraseserviçosoudos

bensaseremadquiridos;

XIII-determinarportodososmeiosadequadosaobservânciadasnormastécnicas

elegais,especificaçõesemétodosdeexecuçãodosserviçosexigíveisparaaperfeita

execuçãodoobjeto;

XIV-determinararetiradadequalquerempregadosubordinadodiretaou

indiretamenteàcontratada,inclusiveempregadosdeeventuaissubcontratadas,ouas

própriassubcontratadas,que,aseucritério,comprometamobomandamentodosserviços;

XV-proporaogestordecontratos,aaberturadeprocedimentoadministrativopara

apuraçãoderesponsabilidade;

XVI-outrasatividadescompatíveiscomafunção.

81º.Afiscalizaçãonãoexcluinemreduzaresponsabilidadedacontratada,inclusive

peranteterceiros,porqualquerirregularidade,aindaqueresultantedeimperfeições

técnicasouvíciosredibitórios,e,naocorrênciadesta,nãoimplicaemcorresponsabilidade

daAdministraçãooudeseusagenteseprepostos,deconformidadecomoart.119e120

daLeiFederalnº14.133/2021.
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$2º.OrepresentantedaAdministraçãoanotaráemregistroprópriotodasas

ocorrênciasrelacionadascomaexecuçãodocontrato,indicandodia,mêseano,bemcomo

onomedosfuncionárioseventualmenteenvolvidos,determinandooquefornecessárioàregularizaçãodasfalhasoudefeitosobservadoseencaminhandoosapontamentosà

autoridadecompetenteparaasprovidênciascabíveis.

$3º.Odescumprimentototalouparcialdasresponsabilidadesassumidaspela

contratada,sobretudoquantoàsobrigaçõeseencargossociaisetrabalhistas,ensejaráaaplicaçãodesançõesadministrativas,previstasnoinstrumentoconvocatórioenalegislaçãovigente,podendoculminaremextinçãodocontrato,conformedispostono

CapítuloVIIIdoTítuloIlleCapítulo|doTítuloIV,ambosdaLeiFederalnº14.133/2021.

$4º.Nafiscalizaçãodocumprimentodasobrigaçõestrabalhistasesociaisnas

contrataçõescontinuadascomdedicaçãoexclusivadostrabalhadoresdacontratada,exigir-

se-á,dentreoutrascomprovações:

|-Folhadepagamentodosempregadosalocadosnocontrato;

||-Examesadmissionaiseperiódicos(PCMSO-NR-7);

III-guiadeRecolhimentodoFGTS(GFIP)eInformaçõesàPrevidênciaSocial);

IV-ComprovantedepagamentodoFGTS;

IV-GuiadaPrevidênciaSocial(GPS)comcomprovantedepagamento.

CAPÍTULOIII

DOPLANODECONTRATAÇÃOANUAL

Art.13.AofinaldecadaexercíciofinanceiroserádivulgadonositedaCâmara

MunicipalenoPortalNacionaldeContrataçõesPúblicas,oPlanodeContrataçõesAnual,PCA,contendoarelaçãodeobjetos,valoresedatasprováveisdascontrataçõesmais

relevantesparaoexercíciosubsequente.

81º.Devemconstardoplano,alémdeoutras:

|-Contrataçõesdeserviçoscontínuoscujasprorrogaçõesordináriasseencerrem

noexercício,juntamentecomovaloratualmentecontratado,datafinaldevigência,nome

daatualcontratadaereferênciaaoeditalouprocedimentoquedeuensejoàcontratação,

||-Contrataçõesrealizadasreiteradamentenosúltimosanospormeiodelicitação,

1
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juntamentecomoúltimovalorcontratado,últimofornecedorcontratadoereferênciaao

editalouprocedimentoquelhedeuensejo;Il-Obrasdeengenhariaplanejadas;e

IV-ContrataçõesquetenhamsidosinalizadaspelaPresidência,pelaMesaDiretora

oupelaáreadePlanejamentoeAdministração.

$2º.AprevisãodeumacontrataçãonoplanonãoobrigaaAdministraçãoarealizaralicitação,nemainexistênciadeprevisãoimpedeasuarealização,desdequehaja

motivaçãoexpressanoatoqueautorizaracontratação.

83º.AelaboraçãodoPCAcaberáaoAgentedePlanejamento,oqualficaráincumbidodereceberdemandasdosrequisitantesatéofinaldejunhodecadaexercício,

devendoserconsolidadoeaprovadopelaPresidênciadaCâmaraatéasegundaquinzena

dejulhodecadaexercício.

84º.OPCAdeveráguardarcompatibilidadecomoPlanoPlurianual(PPA),aLeide
DiretrizesOrçamentárias(LDO)eaLeiOrçamentáriaAnual(LOA),devendoobservaras

dotaçõesorçamentáriasprevistasparaoexercíciosubsequente.

$5º.OPlanopoderáserrevisadosemprequehouveralteraçãosignificativanas

demandas,nosprogramasdetrabalho,naestruturaadministrativa,nasprevisões

orçamentáriasouemdecorrênciadesituaçõesemergenciaisousupervenientes.,86º.OPCAservirádereferênciaobrigatóriaparaaelaboraçãodosDocumentos

deFormalizaçãodeDemanda(DFD),EstudosTécnicosPreliminares(ETP)eTermosde
Referência(TR),contribuindoparaoplanejamentodasfasesinternaeexternadas

contratações.

CAPÍTULOIV

DAFASEINTERNA

Art.14.Afasepreparatóriaécaracterizadapeloplanejamentoedeve

compatibilizar-secomoPlanodeContrataçõesAnualecomasleisorçamentárias,bem

comoabordartodasasconsideraçõestécnicas,mercadológicasedegestão.

Art.15.Oagentedeplanejamento,responsávelporessafaseinterna,será

designadomedianteportaria,sendoadmitidaacontrataçãodeterceirosparaauxiliarnaA

12
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fasepreparatória,desdequedevidamentejustificadaasuanecessidade.

Art.16.Afaseinternadoprocessodecontrataçãoconteráodocumentode

formalizaçãodedemanda,oestudotécnicopreliminar,aanálisederiscos,quando

aplicável,eotermodereferência,osquaisdeverãoserelaboradoscombaseemminutas

padronizadas.

$1º.CaberáaoAgentedePlanejamentoaelaboraçãododocumentode

formalizaçãodedemanda,estudotécnicopreliminar,análisederiscosetermodereferência

eestimativadevalorcombasenoart.23daLeiFederalnº14.133/2021.

$2º.Quandotratar-sedealgumademandaespecifica,orequisitantepoderá

elaborarodocumentodeformalizaçãoeencaminharparaoAgentedePlanejamentopara

elaboraçãodedemaisartefatosdefaseinterna.

Art.17.Odocumentodeformalizaçãodedemanda,quedaráinícioaoprocessode

contratação,deveráconterosseguinteselementosmínimos:

a)Identificaçãodademanda;

b)justificativadanecessidadedacontratação,explicitandoaopçãopela

terceirizaçãodosserviçoseconsiderandooPlanejamentoEstratégico,seaplicável;

c)quantidadedeserviçosoubensaseremcontratados,

d)previsãodadatadeiníciodaprestaçãodosserviçosoudofornecimentodos

bens;e

e)indicaçãodoservidoroudosservidoresresponsáveispelafiscalizaçãoegestão

docontrato.

Parágrafoúnico:Quandonãohouvertermodereferêncianafaseinternadas

contrataçõesdiretas,odocumentodeformalizaçãodedemandadeveráconterainda

modelodeexecuçãoegestão,localeprazodeentregaouprestaçãodosserviços,bem

comoformadepagamentoesanções.

Art.18.CombasenoPlanodeContrataçãoAnual,oEstudoTécnicoPreliminar

(ETP)deveráconteroselementosdescritosnoart.18,81º,daLeiFederalnº14.133/2021.

81º.OlevantamentodemercadodescritonoincisoVdoart.18,81º,daLeiFederal

nº14.133/2021poderácontemplaroutrasopções,asaber:

a)Serãoconsideradascontrataçõessimilaresfeitasporoutrosórgãoseentidades

públicas,bemcomopororganizaçõesprivadas,comoobjetivodeidentificaraexistência;
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denovasmetodologias,tecnologiasouinovaçõesquemelhoratendamàsnecessidadesda

CâmaraMunicipaldeHolambra;

b)Senecessário,realizaraudiênciae/ouconsultapública,preferencialmentena

formaeletrônica,paracoletadecontribuições;

c)Emcasodepossibilidadedecompra,locaçãodebensoudoacessoabens,

deverãoseravaliadososcustoseosbenefíciosdecadaopçãoparaescolhadaalternativa

maisvantajosa,prospectando-searranjosinovadoresnocontextodaeconomiacircular:e
d)SerãoconsideradasoutrasopçõeslogísticasmenosonerosasàCâmara

MunicipaldeHolambra,taiscomochamamentospúblicosdeadoçãoepermutas.

82º.Caso,apósolevantamentodemercadodequetratao81º,aquantidadede

fornecedoressejaconsideradarestrita,deve-severificarseosrequisitosquelimitama

participaçãosãorealmenteindispensáveis,flexibilizando-ossemprequepossível.

83º.Emtodososcasos,oestudotécnicopreliminardeveráprivilegiaraconsecução

dosobjetivosdeumacontratação,nostermosdoart.11daLeiFederalnº14.133/2021,em

detrimentodemodelagemdecontrataçãocentradaemexigênciasmeramenteformais.

Art.19.Duranteaelaboraçãodoestudotécnicopreliminar,deverãoseravaliadas:

|-Apossibilidadedeutilizaçãodemãodeobra,materiais,tecnologiasematérias-

primasexistentesnolocaldaexecução,conservaçãoeoperaçãodobem,serviçoouobra,

desdequenãohajaprejuízosàcompetitividadedoprocessolicitatórioeàeficiênciado

respectivocontrato,nostermosdo82ºdoart.25daLeiFederalnº14.133/2021:

||-Anecessidadedeserexigido,emeditalouemavisodecontrataçãodireta,que

osserviçosdemanutençãoeassistênciatécnicasejamprestadosmediantedeslocamento

detécnicooudisponibilizadosemunidadedeprestaçãodeserviçoslocalizadaemdistância

compatívelcomsuasnecessidades,conformedispõeo84ºdoart.40daLeiFederalnº

14.133/2021;e

Il-Ascontrataçõesanterioresvoltadasaoatendimentodenecessidadeidêntica
ousemelhanteàatual,comoformademelhoraraperformancecontratual,emespecialnas

contrataçõesdeexecuçãocontinuadaoudefornecimentocontínuodebenseserviços,combase,inclusive,norelatóriofinaldequetrataaalínea“d”doincisoVIdo83ºdoart.174da

LeiFederalnº14.133/2021.Al

81º.OEstudoTécnicoPreliminarpoderáserelaboradodeformasimplificada,nos |M
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termosdoart.18,82º,daLeiFederalnº14.133/2021,paraascontrataçõesdeobjetos

padronizados,debaixovaloroudenaturezarotineiraeconhecida,desdequecontenhaos

elementosessenciaisquedemonstremaadequaçãodasoluçãoescolhidaeoatendimento

danecessidadeadministrativa.

82º.Nashipótesesdo81ºdesteartigo,seráadmitidooregistrodasjustificativas

diretamentenoTermodeReferência,dispensandoaelaboraçãodeETP,desdequeessa

simplificaçãoestejaexpressamentefundamentadaeaprovadapeloAgentede

Planejamento.

Art.20.Quandooestudotécnicopreliminardemonstrarqueaavaliaçãoea

ponderaçãodaqualidadetécnicadaspropostasquesuperaremosrequisitosmínimosestabelecidosnoeditalsãorelevantesaosfinspretendidospelaAdministração,deveráser

escolhidoocritériodejulgamentodetécnicaepreço,conformeodispostono$1ºdoart.

36daLeiFederalnº14.133/2021.

Art.21.AelaboraçãodoEstudoTécnicoPreliminaréfacultadanasseguintes

hipóteses:

|-contrataçõesdescritasnosincisosdoart.75daLeiFederalnº14.133/2021;

||-quaisqueralteraçõescontratuaisrealizadaspormeiodeTermoAditivoou

Apostilamento,inclusiveacréscimosquantitativoseprorrogaçõescontratuaisrelativasa

serviçoscontínuos.

Il-Convocaçãodelicitanteclassificadoparaacontrataçãoderemanescentede
obra,deserviçooudefornecimentoemconsequênciaderescisãocontratual(art.90,87º

LLC);

CAPÍTULOV
DOCATÁLOGOELETRÔNICODEPADRONIZAÇÃODECOMPRAS

Art.22.OPoderLegislativoelaborarácatálogoeletrônicodepadronizaçãodecompras,serviçoseobras,podendoserutilizadoemlicitaçõescujocritériodejulgamento

sejaodemenorpreçoouodemaiordescontoeconterátodaadocumentaçãoeos

procedimentosprópriosdafaseinternadelicitações,assimcomoasespecificaçõesdos

respectivosobjetos.
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Parágrafoúnico.Enquantonãoforelaboradoocatálogoeletrônicoaqueserefere

ocaput,poderáseradotado,nostermosdoart.19,II,daLeiFederalnº14.133/2021,os

CatálogosCATMATeCATSER,doSistemaIntegradodeAdministraçãodeServiçosGerais

-SIASG,doGovernoFederal,ouoquevierasubstituí-los.

Art.23.OCatálogoEletrônicodePadronizaçãoserágerenciadodeforma

centralizadapelaDiretoriadeCompraseLicitaçõeseconterá:

|-aespecificaçãodebens,serviçosouobras;

||-descriçãoderequisitosdehabilitaçãodelicitantes,conformeoobjetodalicitação;

|Il-modelosde:

a)instrumentosconvocatórios;

b)minutasdecontratos;

c)termosdereferênciaeprojetosreferência;

d)listasdeverificação;

e)manuaisdeprocedimentoadministrativo;

f)cadernosorientadores;

9)pareceresreferenciais;e

h)outrosdocumentosnecessáriosaoprocedimentodelicitaçãoeàcontratação

diretaquepossamserpadronizados.

Art.24.Ositensdeconsumoadquiridosparasuprirasdemandasdolegislativo

deverãoserdequalidadecomum,nãosuperiorànecessáriaparacumprirasfinalidadesàs

quaissedestinam,vedadaaaquisiçãodeartigosdeluxo.

81º.Naespecificaçãodeitensdeconsumo,aAdministraçãobuscaráaescolhado
produtoque,atendendodeformasatisfatóriaàdemandaaquesepropõe,apresenteo

melhorpreço.

82º.Considera-sebemdeconsumodeluxoodescritonoart.95dapresente

Resolução.

CAPÍTULOVI

DAPESQUISADEPREÇOS 
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no81ºdoart.23daLeiFederalnº14.133/2021,sãoautoaplicáveis,noquecouber.

Parágrafoúnico:ApesquisadepreçosdoincisoIVdoartigodescritonocaput
excepcionalmentepoderáserinformal,noscasosemqueomercadoassimtenhaporusual

eimponhaempecilhosaoferecerdeoutrasmaneiras,edeveráserobjetodereduçãoa

termopeloagentepúblicoqueaobter,comtodasinformaçõesbastantesàcotaçãoformal,

bemcomodata,hora,númerodetelefone,endereçodee-mail,sítioeletrônico,nomeda

pessoadequemobteveainformaçãoefunçãodesempenhadanaempresafornecedora

dacotação.

Art.26.Apesquisadepreçosserámaterializadaemdocumentoqueconterá,no

mínimo:

|-descriçãodoobjetoasercontratado;

||-identificaçãodoagenteresponsávelpelapesquisa;

|Il-caracterizaçãodasfontesconsultadas;

IV-métodoestatísticoaplicadoparadefiniçãodovalorestimado;

V-justificativaparaametodologiautilizada,emespecialparaasdesconsiderações

devaloresinconsistentes,inexequíveisouexcessivamenteelevados,seaplicável.

Art.27.Adotar-se-á,paraaobtençãodopreçoestimado,cálculoqueincidasobre

umconjuntodetrêsoumaispreços,oriundosdeumoumaisdosparâmetrosdequetrata

o81ºdoart.23daLeiFederalnº14.133/2021,desconsideradososvaloresinexequíveis,

inconsistenteseosexcessivamenteelevados.

$1º.Apartirdospreçosobtidosnosparâmetrosdequetratao81ºdoart.23daLei

Federalnº14.133/2021,ovalorestimadopoderáser,acritériodaAdministração,amédia,

amedianaouomenordosvaloresobtidosnapesquisadepreços,podendoaindaser

utilizadosoutroscritériosoumétodos,desdequedevidamentejustificadosnosautospelo

gestorresponsáveleaprovadospelaautoridadecompetente.

82º.Adesconsideraçãodosvaloresinexequíveis,inconsistentesou

excessivamenteelevadosseráacompanhadadadevidamotivação.

83º.Excepcionalmente,seráadmitidaadeterminaçãodepreçoestimadocombase

emapenasumadasfontesdoart.23,81ºdaLeiFederalnº14.133/2021.

Art.28.Napesquisadepreçorelativaàscontrataçõesdeprestaçãodeserviços./comdedicaçãodemãodeobraexclusiva,observar-se-ácomoparâmetronormativo,no .
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quecouber,odispostonaInstruçãoNormativanº5,de26demaiode2017,daSecretaria

deGestãodoMinistériodaEconomia.

Art.29.Naelaboraçãodoorçamentodereferênciadeobraseserviçosdeengenhariaaseremrealizados,seráadmitidaarealizaçãodepesquisadiretacomno

mínimo03(três)fornecedoresdoramo,quandonãoforpossívelaestimativacombasenos

incisosdo82ºdoart.23daLeiFederalnº14.133/2021.

Art.30.Aopreçoestimadonoinciso|do82ºdoart.23daLeiFederalnº14.133/2021deveráseracrescidopercentualdebenefíciosedespesasindiretas(BDI)de

referênciaedeencargossociais(ES)cabíveis.

Parágrafoúnico.OpercentualdeBDIaqueserefereocaputdeveráevidenciarem

suacomposição,nomínimo:

|-taxaderateiodaadministraçãocentral;

||-percentuaisdetributosincidentessobreopreçodoserviço,excluídosaquelesde

naturezadiretaepersonalísticaqueoneramocontratado;

|Il-taxaderisco,seguroegarantiadoempreendimento;e

IV-taxadelucro.

CAPÍTULOVII
DASCONTRATAÇÕESDIRETAS

Art.31.Ascontrataçõesdiretasserãoreguladaspelosarts.72eseguintesdaLei

Federalnº14.133/2021epeloquedispõeesteartigo.

$1º.Ascontrataçõesdiretasemrazãodovalor,dequetratamosincisos|eIldo

artigo75daLeiFederalnº14.133/2021,quenãoultrapassaremamargemde50%

(cinquentaporcento)desseslimites,devidamenteatualizados,poderãoserinstruídascom

pesquisadiretacomnomínimo3(três)fornecedores,mediantesolicitaçãoformaldecotação,desdequesejaapresentadajustificativadaescolhadessesfornecedores,sendo

dispensávelsuacorrespondentedivulgaçãodeavisoemsitioeletrônicooficial.Nahipótese

emqueovalorexcederamargemde50%(cinquentaporcento)dessevalor,acontratação

seráprecedidadessapublicaçãopeloprazomínimode3(três)diasÚteis,coma

especificaçãodoobjetopretendido,paraorecebimentopropostasadicionaisdeeventuais
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interessados,devendoserselecionadaapropostamaisvantajosa.

Art.32.Ascontrataçõesdequetratamosincisos|eIldoart.75daLeiFederalnº
14.133/2021poderãoaindaserrealizadasdeformaeletrônica,visandoobterapropostas

adicionais,podendoaindaocorrerpormeiodelancessucessivos,atravésdeplataforma

eletrônicadecontratação,adependerdascaracterísticasdemercadodoobjetoouocorrer

semdisputa.

Parágrafoúnico.Nahipótesededispensaeletrônicasemdisputaeemhavendo

empateoavisodecontrataçãoirádisporaformadecomoseráoprocedimento.

Art.33.Nahipótesedeserrealizadadispensapormeioderecebimentopore-mail,

asquaisserãopreferencialmenteprecedidasdedivulgaçãodeavisodedispensanosite

oficialdaCâmaraMunicipaldeHolambraenoPortalNacionaldeContrataçõesPúblicas

(PNCP),peloprazomínimode03(três)diasúteis,comaespecificaçãodoobjeto

pretendido,quantidade,documentosdehabilitaçãoecomamanifestaçãodeinteresseda

Administraçãoemobterpropostasadicionaisdeeventuaisinteressados,deveráser

selecionadaapropostamaisvantajosa.

$1º.Aspropostasadicionaisdeeventuaisinteressadospoderãoserrecebidasaté

as23h59do3ºdiaútildepublicidadepore-mail,devendoaAdministraçãoinformaro

endereçoparafinsdeprotocolo.

$2º.Adivulgaçãodoresultadoseráposteriorao4ºdiaútildadivulgaçãoenão

poderáocorrerduranteo3ºdiaútildepublicidadeparaorecebimentodepropostas

adicionais.

83ºAscontrataçõesdiretasnãonecessitarãodeparecerjurídicoantesdadevida

publicidade,senãogerarcontrato,podendoaqualquermomentosersolicitadoanálise

jurídicaduranteotrâmiteprocessual.

$4ºDuranteoprazodepublicidadepararecebimentodepropostasadicionais,os

interessadospoderãoapresentarimpugnação,queserárecebidanoformatodepetição,

nostermosdaConstituiçãoFederal.

Art.34.Acontrataçãodiretapoderáaindaserrealizadaatravésdepesquisa
concomitantedepreçosemplataformaeletrônicadecontratação,devendoserselecionada

amelhorpropostanoprazodedivulgaçãodemínimode03(três)dias./

Ea

$1ºNocasodescritonocaput,ovaloraserinseridonaplataformaserázeradoea|
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seleçãosedarápormeiodomenorvalorcadastrado.

82ºDeveráhaveromínimode03(três)ofertascadastradas,visandoassimo

cumprimentodoart.23determinadonoart.72daLeiFederalnº14.133/2021.

83ºOavisodecontrataçãodisporáasregrasedocumentosdehabilitação

pertinentesàcontratação.

Art.35.Apósdefinidoovencedor,oatoqueautorizaacontrataçãodiretaemrazão

dovalornostermosdoartigo75,incisos|eIldaLeiFederalnº14.133/2021,deveráser

divulgadoematédez(10)diasúteisapósadatadesuaassinatura.

Parágrafoúnico.Oextratodocontratoouseusubstituto,naformaprevistanoart.

95daLeiFederalnº14.133/2021,deveráserdisponibilizadonosítioeletrônicooficial,no

prazoestabelecidonocaputdesteartigo.

Art.36.Seráadmitida,mediantejustificativa,anãopublicidadede03(três)diasparaacontrataçãodireta,enquadradasnoslimitesdoart.75,incisos|eIldaLeiFederal

nº14.133/2021,quandocomprovadaainviabilidadeedesvantagemparaaAdministração,

pordeterminaçãodoPresidente,devendoapesquisadepreçosserrealizada

concomitantementeàseleçãodapropostamaisvantajosa,aserrealizadapelaresponsável

pelaestimativadevalor.

Art.37.Écompetenteparaautorizarehomologarasdispensasdelicitaçãodos

incisosleIldoart.75daLeiFederalnº14.133/2021,oPresidentedaCâmaradeHolambra.

Art.38.Asdispensasdelicitaçãodosincisos|eIldoart.75daLeiFederalnº14.133/2021,deverãoserfeitaspreferencialmentecommicroempresaseempresasde
pequenoporte,aplicando-seodispostonoinciso|doart.48daLeiComplementarnº123,

de2006,naquiloquecouber.

81.ºNascontrataçõesprevistasnocaput,poderáserestabelecidaaprioridadede

contrataçãoparaasmicroempresaseempresasdepequenoportesediadaslocalou

regionalmente.

82º.Aadoçãodotratamentosimplificadoediferenciadodequetrataocaputdo

artigo,emcadacontratação,dependerádaocorrênciacumuladadosseguintesfatos:

a)despachofundamentadodaautoridadecompetentenoatodeaberturado

procedimentoindicandoosmotivosdaadoçãodotratamentosimplificadoediferenciado;

b)havervantajosidadeparaaadministraçãoenãorepresentarprejuízoaoconjuntoAl,
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oucomplexodoobjetoasercontratadoouàpreservaçãodaeconomiadeescala;

c)asomadosvaloresefetivamentecontratadospormeiodesteregimenão
ultrapassar50%(cinquentaporcento)dototalprevistonoplanoanualdecontrataçõespara

oobjetoouserviçodamesmanatureza.

83ºConsidera-seâmbitolocalparaosefeitosdestanorma,aáreaterritorial

abrangidapelacompetênciadoórgãocontratanteeâmbitoregionalaáreaterritorialque

abrangeosmunicípioslimítrofescomoMunicípiodeHolambra.

Art.39.Parafinsdeaferiçãodosvaloresqueatendamaoslimitesmencionadosnos

incisosleIldoart.75daLeiFederalnº14.133/2021,deverãoserobservados:

I-Osomatóriodespendidonoexercíciofinanceiropelarespectivaunidade

gestorae;

II-Osomatóriodadespesarealizadacomobjetosdamesmanatureza,

entendidoscomotaisaquelesrelativosàcontrataçãonomesmoramodeatividade.81º.Considera-seramodeatividadeapartiçãoeconômicadomercadoidentificada

peloníveldesubclassedaClassificaçãoNacionaldeAtividadesEconômicas(CNAE).

82º.Ocontroleinternopoderásolicitarplanilhacontendovaloreseramosde
atividade,visandoaaferiçãodelimitesdevalores,cabendoassimsolicitaraoagentede

contratação.

83º.Odispostono81ºdesteartigonãoseaplicaàscontrataçõesdeatéovalor

atualizadodefinidono87ºdoart.75daLeiFederalnº14.133/2021.

Art.40.Nocasodoprocedimentorestarfracassado,aCâmaraMunicipalpoderá:

|-republicaroprocedimento;

II-valer-se,paraacontratação,depropostaobtidanapesquisadepreçosqueserviu

comobaseaoprocedimento,sehouver,privilegiandoosmenorespreço,sempreque

possível,desdequeatendidasàsdisposiçõesdehabilitaçãoexigidas.

Art.41.Osistemaderegistrodepreçospoderáserutilizadonasdispensasde

licitaçãodosincisos|eIldoart.75daLeiFederalnº14.133/2021mesmonoscasosem

quenãohajaoutrosórgãosparticipantes.

Art.42.Aataderegistrodepreçosoriundadedispensasdelicitaçãodosincisos|
eIldoart.75daLeiFederalnº14.133/2021,teráprazodevalidadedeaté1(um)ano,

podendoserprorrogadaporigualperíodo,desdequedemonstradoointeressedaNo
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Administração,bemcomo,avantajosidadedospreçosregistrados.

Parágrafoúnico.Noatodeprorrogaçãodavigênciadaataderegistrodepreços

poderáhaverarenovaçãodosquantitativosregistrados,atéolimitedoquantitativooriginal,

acrescidodeeventualaditivoquantitativorealizadonoprimeiroanodevigênciadaata,sem

queocorraaacumulaçãodeitensentreosperíodos.

Art.43.Oscontratosdeserviçosefornecimentoscontínuos,oriundosdedispensas

delicitaçãodosincisos|eIldoart.75daLeiFederalnº14.133/2021,poderãoser

prorrogadossucessivamente,respeitadaavigênciamáximadecenal,nostermosdoart.

107daLeiFederalnº14.133/2021.

Art.44.Nascontrataçõesdeserviçosefornecimentoscontínuospordispensade
licitaçãoemfunçãodovalor,deacordocomoart.75,incisos|eIldaLeiFederalnº

14.133/2021,ovalordolimiteparafinsdeapuraçãodefracionamentodadespesadeveser

consideradoporexercíciofinanceiro,demodoqueumacontrataçãocomprazodevigência

superiora12mesespodetervaloracimadoslimitesestabelecidosnosreferidosincisos,

desdequesejamrespeitadososlimitesporexercíciofinanceiro,sendoconsideradaa

mesmanaturezaasubclassedoCNAE.

Art.45.Nocasodecontrataçãoparaentregaimediata,consideradaaquelacom

prazodeentregaematé30(trinta)diasdaordemdefornecimento,enascontrataçõescom

valoresinferioresa35%dolimiteparadispensadelicitaçãoemrazãodovalor,poderáserexigidadaspessoasjurídicassomenteacomprovaçãodaregularidadefiscalmunicipale,

daspessoasfísicas,somenteaquitaçãocomaFazendaMunicipal.

Art.46.Ficaexcepcionalmenteautorizadooprocessodecomprasatravésdoe-

commerce,quandopropiciarsensíveleconomiaderecursosourepresentarcondição

indispensávelparaobtençãodobem,devidamentecomprovadanosautos,parabensde

valorestimadodentrodolimitedoart.95,82ºdaLeiFederalnº14.133/2021.

Parágrafoúnico:Aaquisiçãooucontrataçãodequetrataocaputdesteartigodeve

ocorreremsítiosdedomínioamplo,consideradospresentesnomercadonacionalde

comércioeletrônicooudofabricantedoproduto,detentordeboacredibilidadenoramode
atuação,edesdequesejaumaempresalegalmenteestabelecida,noscasosemqueo

pagamentodeveráserefetuadoporboletobancárioouPIX,
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CAPÍTULOVIII

DASPOLÍTICASPÚBLICASAPLICADASAOPROCESSODECONTRATAÇÃO

Art.47.Naslicitaçõesparaobras,serviçosdeengenhariaouparaacontrataçãode
serviçosterceirizadosemregimedededicaçãoexclusivademãodeobra,oeditalpoderá,

acritériodaautoridadequeoexpedir,exigirqueaté5%(cincoporcento)damãodeobraresponsávelpelaexecuçãodoobjetodacontrataçãosejaconstituídopormulheresvítimas

deviolênciadoméstica,ouoriundosouegressosdosistemaprisional,permitidaaexigência

cumulativanomesmoinstrumentoconvocatório.

Art.48.Naslicitações,nãosepreveráamargemdepreferênciareferidanoart.26

daLeiFederalnº14.133/2021.

CAPÍTULOIX

DOCICLODEVIDADOOBJETOLICITADO

Art.49.Desdequeobjetivamentemensuráveis,fatoresvinculadosaociclodevida

doobjetolicitado,poderãoserconsideradosparaadefiniçãodomenordispêndioparaa

AdministraçãoPública.

81ºAmodelagemdecontrataçãomaisvantajosaparaaAdministraçãoPública,

consideradotodoociclodevidadoobjeto,deveserconsideradaaindanafasede

planejamentodacontratação,apartirdaelaboraçãodoEstudoTécnicoPreliminaredo

TermodeReferência.

82ºNaestimativadedespesasdemanutenção,utilização,reposição,depreciação

eimpactoambiental,poderãoserutilizadosparâmetrosdiversos,taiscomohistóricosde
contratosanteriores,sériesestatísticasdisponíveis,informaçõesconstantesdepublicações

especializadas,métodosdecálculousualmenteaceitosoueventualmenteprevistosem

legislação,trabalhostécnicoseacadêmicos,dentreoutros.

CAPÍTULOX/

DOPROCEDIMENTOLICITATÓRIO
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Seção|Modosdedisputa

Art.50.Serãoadotadosparaoenviodelancesosseguintesmodosdedisputa,

respeitadooart.56daLeiFederalnº14.133/2021:

|-aberto:oslicitantesapresentarãolancespúblicosesucessivos,com

prorrogações,conformeocritériodejulgamentoadotadonoeditaldelicitação;
||-abertoefechado:oslicitantesapresentarãolancespúblicosesucessivos,com

lancefinalfechado,conformeocritériodejulgamentoadotadonoeditaldelicitação,ou

||-fechadoeaberto:serãoclassificadosparaaetapadadisputaaberta,coma
apresentaçãodelancespúblicosesucessivos,olicitantequeapresentouapropostade

menorpreçooumaiorpercentualdescontoeosdaspropostasaté10%(dezporcento)

superioresouinferioresàquela,conformeocritériodejulgamentoadotado.

$1ºQuandodaopçãoporumdosmodosdedisputaestabelecidosnosincisos|aIIIdocaputdesteartigo,oeditalpreveráintervalomínimodediferençadevaloresoudepercentuaisentreoslances,queincidirátantoemrelaçãoaoslancesintermediáriosquanto

emrelaçãoaolancequecobriramelhoroferta.

$2ºOslancesserãoordenadospelosistemaedivulgadosdaseguinteforma:

|-ordemcrescente,quandoadotadoocritériodejulgamentopormenorpreço;ou
||-ordemdecrescente,quandoadotadoocritériodejulgamentopormaiordesconto.

$3ºOeditaldaslicitaçõespresenciaispoderáestipularomododedisputaaberto

ouomododedisputafechadoeaberto.

84ºOmododedisputaaplicadoserádefinidonoeditaldalicitação.

SeçãoIlAmostraseprovadeconceito

Art.51.Oeditalpoderápreverarealizaçãodeanáliseeavaliaçãodeconformidade

daproposta,mediantehomologaçãodeamostras,examedeconformidadeouprovade/)
conceito,entreoutrostestesdeinteressedaAdministração,paracomprovaraaderência|
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àsespecificaçõesdefinidasnotermodereferênciaounoprojetobásico.

$1ºNahipótesedeprevisãodaanáliseeavaliaçãodeconformidadedaproposta
comocondiçãodeclassificação,aexigêncialimitar-se-áaolicitanteprovisoriamente

classificadoemprimeirolugar

$2ºHavendocondiçõesexcepcionaisdevidamentejustificadas,oeditalpoderá

preveraexigênciadeanáliseeavaliaçãodeconformidadedaproposta,observadaaordem

declassificaçãoprovisória.

$3ºNocasodelicitaçãoqueenvolvaofornecimentodebens,aAdministração

poderáexigiramostraouprovadeconceitotambémnoprocedimentodepré-qualificação

permanenteounoperíododevigênciadocontratooudaataderegistrodepreços.

 

Art.52.Aopreveraanáliseeavaliaçãodeconformidade,oeditaldeveráconter,no

mínimo,osseguintesitens:

|-prazoadequadoparaentregadaamostraourealizaçãodoexamede

conformidadeouprovadeconceitopelolicitante;

||-apossibilidadeeaformadeparticipaçãodosinteressados,inclusivedosdemais

licitantes,noacompanhamentodoprocedimentodeavaliação;

III-aformadedivulgação,atodososlicitantes,doperíodoedolocaldarealização

doprocedimentodeavaliaçãoedoresultadodecadaavaliação;

IV-oroteirodeavaliação,detalhandotodasascondiçõesemqueoprocedimento

seráexecutado,alémdoscritériosdeavaliação;

V-ascláusulasqueespecifiquemaresponsabilidadedoentecontratantequantoaoestadoemqueaamostraserádevolvidaeaoprazoparasuaretiradaapósaconclusão

doprocedimentolicitatório.

Art.53.Aanáliseeavaliaçãodeconformidadenãosubstituiaverificaçãoobrigatória

parafinsderecebimentodoobjetocontratado,conformeprevistonoartigo140daLei

Federalnº14.133/2021.

CAPÍTULOXI

DOSCRITÉRIOSDEDESEMPATE

Art.54.Comocritériodedesempateprevistonoart.60,incisoIll,daLeiFederalnº(14
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14.133/2021,paraefeitodecomprovaçãodedesenvolvimento,pelolicitante,deaçõesde

equidadeentrehomensemulheresnoambientedetrabalho,poderãoserconsideradasno

editaldelicitação,desdequecomprovadamenteimplementadas,políticasinternastais

comoprogramasdeliderançaparamulheres,projetosparadiminuiradesigualdadeentre

homensemulhereseopreconceitodentrodasempresas,inclusiveaçõeseducativas,

distribuiçãoequânimedegênerosporníveishierárquicos,dentreoutras.

CAPÍTULOXII

DAHABILITAÇÃOArt.55.Paraefeitodeverificaçãodosdocumentosdehabilitação,serápermitida,

desdequeprevistaemedital,asuarealizaçãoporprocessoeletrônicodecomunicaçãoa

distância,aindaquesetratedelicitaçãorealizadapresencialmentenostermosdo$5ºdo

art.17daLeiFederalnº14.133/2021,asseguradoaosdemaislicitantesodireitodeacesso

aosdadosconstantesdossistemas.

Parágrafoúnico.Seoenviodadocumentaçãoocorrerapartirdesistema

informatizadoprevendoacessopormeiodechavedeidentificaçãoesenhadointeressado,

presume-seadevidasegurançaquantoàautenticidadeeautoria,sendodesnecessárioo

enviodedocumentosassinadosdigitalmentecompadrãoICP-Brasil.

Art.56.Paraefeitodeverificaçãodaqualificaçãotécnica,quandonãosetratarde

contrataçãodeobraseserviçosdeengenharia,osatestadosdecapacidadetécnico-

profissionaletécnicooperacionalpoderãosersubstituídosporoutraprovadequeo

profissionalouaempresapossuiconhecimentotécnicoeexperiênciapráticanaexecução

deserviçodecaracterísticassemelhantes,taiscomo,porexemplo,termodecontratoou
notasfiscaisabrangendoaexecuçãodeobjetocompatívelcomolicitado,desdeque,em

qualquercaso,oAgentedeContrataçãoouaComissãodeContrataçãorealizediligência

paraconfirmartaisinformações.

Art.57.Nãoserãoadmitidosatestadosderesponsabilidadetécnicadeprofissionais

que,comprovadamente,tenhamdadocausaàaplicaçãodassançõesprevistasnosincisos

IlleIVdocaputdoart.156daLeiFederalnº14.133/2021,emdecorrênciadeorientação

proposta,deprescriçãotécnicaoudequalqueratoprofissionaldesuaresponsabilidade.
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Art.58.Osdocumentosdehabilitaçãoeconômico-financeiraeaqualificação

técnico-profissionaletécnicooperacionalsomenteserãosolicitadosemedital,quando

devidamentemotivadoeadependerdacomplexidadedacontratação.

CAPÍTULOXIII

DOSPROCEDIMENTOSAUXILIARES
Seção|SistemadeRegistrodePreços

Art.59.Épermitidaaadoçãodosistemaderegistrodepreçosparacontrataçãode
benseserviçoscomuns,inclusivedeengenharia,sendovedadaaadoçãodosistemade

registrodepreçosparacontrataçãodeobrasdeengenharia.

Art.60.Aslicitaçõesprocessadaspelosistemaderegistrodepreçospoderãoser
adotadasnasmodalidadesdelicitaçãoPregãoeConcorrência,sendoadmitidotambémna

dispensadelicitaçãodoart.75,leIldaLeiFederalnº14.133/2021.

81ºNalicitaçãopararegistrodepreços,nãoseráadmitidaacotaçãodequantitativo

inferioraomáximoprevistonoedital,sobpenadedesclassificação.

82ºOeditalpoderáformaroquantitativomínimoprevistoparacadacontrato

oriundodaataderegistrodepreços,comvistasareduzirograudeincertezadolicitante

naelaboraçãodasuaproposta,semqueissorepresenteouassegureaofornecedordireito

subjetivoàcontratação.

Art.61.Aataderegistrodepreçosteráprazodevalidadede1(um)ano,podendo
serprorrogadoporigualperíododesdequecomprovadaavantajosidadedospreços

registrados.

Art.62.Oregistrodofornecedorserácanceladoquando:|-descumprirascondiçõesdaataderegistrodepreços;

||-nãoaceitarreduziropreçodecontratodecorrentedaata,nahipótesedestese

III-sofrerassançõesprevistasnosincisosIlouIVdocaputdoart.156daLei
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Federalnº14.133/2021

Parágrafoúnico.Ocancelamentoderegistrosnashipótesesprevistasnosincisos

|,IleIVdocaputseráformalizadopordespachofundamentado.|

Art.63.Ocancelamentodoregistrodepreçostambémpoderáocorrerporfatosuperveniente,decorrentedecasofortuitoouforçamaior,queprejudiqueocumprimento

daata,devidamentecomprovadosejustificados:

|-porrazãodeinteressepúblico;ou

Il-apedidodofornecedor.

Seçãoll

Credenciamento

Subseção|HipótesesdecontrataçãoArt.64.OcredenciamentopoderáseradotadopelaCâmaraMunicipaldeHolambra

nasseguinteshipótesesdecontratação:

|-paralelaenãoexcludente-casoemqueéviávelevantajosaparaaCâmara

MunicipaldeHolambraarealizaçãodecontrataçõessimultâneasemcondições

padronizadas;

||-comseleçãoacritériodeterceiros-casoemqueaseleçãodocontratadoestá

acargodobeneficiáriodiretodaprestação;

Ill-emmercadosfluidos-casoemqueaflutuaçãoconstantedovalordaprestação

edascondiçõesdecontrataçãoinviabilizaaseleçãodeagentepormeiodeprocessode

licitação.

Art.65.OcredenciamentonãoobrigaaCâmaraMunicipaldeHolambraacontratar.

SubseçãoIl
Formaderealização

Art.66.Ocredenciamentoficarápermanentementeabertoduranteavigênciado|
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editaleserárealizadopormeiodeplataformaeletrônicaounaformaestabelecidano

presenteartigo,observadasasseguintesfases:

|-preparatória;

Il-dedivulgaçãodoeditaldecredenciamento;III-deregistrodorequerimentodeparticipação;

IV-dehabilitação;V-recursal;e

VI-dedivulgaçãodalistadecredenciados.

SubseçãoIll
Fasepreparatória

Art.67.Aescolhapelacontrataçãoporcredenciamentodeverásermotivada

duranteafasepreparatóriaeatender,emespecial:

|-aospressupostosparaenquadramentonacontrataçãodireta,porinexigibilidade,
conformeprevistonoincisoIVdocaputdoart.74daLeiFederalnº14.133/2021;e

Il-ànecessidadededesignaçãodaComissãodeContrataçãocomoresponsável

peloexameejulgamentodosdocumentosdehabilitação.

SubseçãoIV

Editaldecredenciamento

Art.68.OeditaldecredenciamentoobservaráasregrasgeraisdaLeinº14.133,

de2021,econterá:

|-descriçãodoobjeto;

Il-quantitativoestimadodecadaitem,comrespectivaunidadedemedida;

III-requisitosdehabilitaçãoequalificaçãotécnica;

IV-prazoparaanálisedadocumentaçãoparahabilitação;

V-critérioparadistribuiçãodademanda,quandoforocaso;

VI-critérioparaordemdecontrataçãodoscredenciados,quandoforocaso;Nu
VII-formaeprazosdeinterposiçãodosrecursos,impugnaçãoepedidosde
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esclarecimentos;

VIII-prazoparaassinaturadoinstrumentocontratualapósaconvocaçãopela

CâmaraMunicipaldeHolambra;

IX-condiçõesparaalteraçãoouatualizaçãodepreços

X-hipótesesdedescredenciamento;

XI-minutadetermodecredenciamento,decontratooudeinstrumentoequivalente;

XII-modelosdedeclarações;

XIII-possibilidadedecometimentoaterceiros,quandoforocaso;e

XIV-sançõesaplicáveis.

81ºOeditaldefiniráosvaloresfixadosepoderápreveríndicedereajustamentodos

preços,quandocouber,paraashipótesesdecontrataçãoparalelaenãoexcludenteede

contrataçãocomseleçãoacritériodeterceiros.

82ºNahipótesedecontrataçãoemmercadosfluidos,oeditalpoderá,quando

couber,fixarpercentualmínimodedescontosobreascotaçõesdemercadoregistradasno

momentodacontratação.

83ºParaabuscadoobjetocommelhorescondiçõesdepreçonascontrataçõesem

mercadosfluidos,seráfornecida,quandoforpossível,soluçãotecnológicaquepermitaa

integraçãodossistemasgerenciadoreseinterfaceaossistemasdosfornecedores.

84ºNahipótesedecredenciamentoparafornecimentodebens,aCâmara

Municipalpoderá,excepcionalmente,exigiramostraouprovadeconceitodobemnafase

deanálisedadocumentaçãoounoperíododevigênciadocontrato,desdequejustificada

anecessidadedesuaapresentação.

SubseçãoVDivulgaçãodoedital

Art.69.OeditaldecredenciamentoserádivulgadoemantidoàdisposiçãonoPortal
NacionaldeContrataçõesPúblicas—PNCPenositeoficialdaCâmaraMunicipaldemodo

apermitirocadastramentopermanentedeinteressados.

Parágrafoúnico:AsmodificaçõesnoeditalserãopublicadasnoPNCPenosite

oficialdaCâmaraMunicipal./
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SubseçãoVl

Critériosparaordemdecontrataçãodoscredenciados

Art.70.Nahipótesedecontrataçõesparalelasenãoexcludentes,aconvocação

doscredenciadosparacontrataçãoserárealizadadeacordocomasregrasdoedital,

respeitadoocritérioobjetivoestabelecidoparadistribuiçãodademanda,oqualdeverá

garantiraigualdadedeoportunidadeentreosinteressados.

ParágrafoÚnico.ACâmaraMunicipaldeHolambrapermitiráocadastramento

permanentedenovosinteressados,enquantooeditaldechamamentopermanecervigente.

SubseçãoVII

Procedimentos

Art.71.Osinteressadosdeverãoestarpreviamentecadastradosnaplataforma

eletrônicaeapresentarrequerimentodeparticipaçãocomaindicaçãodesuaintençãode

secredenciarparaofornecimentodosbensouparaaprestaçãodosserviços.

$1ºÉvedadaaparticipaçãonoprocessodecredenciamentodepessoafísicaou

jurídicaque:

|-estejaimpedidadelicitaroucontratarcomaadministraçãopúblicamunicipal;ou
||-mantenhavínculodenaturezatécnica,comercial,econômica,financeira,

trabalhistaoucivilcomservidoresouvereadoresdaCâmaraMunicipaldeHolambraouque

delessejacônjuge,companheiroouparenteemlinhareta,colateralouporafinidade,atéo

terceirograu.

$2ºOinteressadodeclarará,semprejuízodaexigênciadeoutrasdeclarações

previstasnalegislação,ocumprimentodosrequisitosparaahabilitaçãoeaconformidade

deseurequerimentodeparticipaçãocomasexigênciasdoedital.

$3ºAfalsidadedadeclaraçãodequetratao82ºsujeitaráointeressadoàssanções

previstasnaLeinº14.133,de2021,semprejuízodaresponsabilidadepenal.

Art.72.Parahabilitaçãocomocredenciado,serãoexigidososdocumentos

necessáriosesuficientesparademonstraracapacidadedointeressadoderealizaroobjeto

dacontratação,nostermosdodispostonosart.62aoart.70daLeinº14.133,de2021.
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Art.73.Ainscriçãodointeressadoparaocredenciamentomedianteapresentação

derequerimentodeparticipaçãoimplicaráaaceitaçãointegraleirrestritadascondições

estabelecidasnoedital.

Art.74.Ointeressadoqueatenderaosrequisitosdehabilitaçãoprevistosnoedital
serácredenciadopelaCâmaraMunicipaldeHolambra,comapossibilidadede,nointeresse

daCâmaraMunicipal,serconvocadoparaexecutaroobjeto.

Art.75.Quandoconvocadoparaexecuçãodoobjeto,ocredenciadodeverá

comprovarquemantémtodososrequisitosdehabilitaçãoexigidosnoeditalde

credenciamentoparafinsdeassinaturadecontratoououtroinstrumentohábil.

Art.76.Ahabilitaçãoseráverificadapormeiodosdocumentossolicitadosna

formamprevistanoedital.

$1ºApósaapresentaçãodosdocumentosdehabilitação,ficavedadaasubstituição

ouaapresentaçãodenovosdocumentos,excetoemsededediligência,para:

|-complementaçãodeinformaçõesacercadosdocumentosjáapresentadospelos

licitantes,desdequenecessáriaparaapurarfatosexistentesàépocadaaberturado

certame;ou

||-atualizaçãodedocumentoscujavalidadetenhaexpiradoapósadatade

recebimentodadocumentação.

$2ºAverificaçãopeloAgentedeContrataçãooupelaComissãodeContratação,

emsítioseletrônicosoficiaisdeórgãoseentidadesemissoresdecertidões,constituimeio

legaldeprovaparafinsdehabilitação.

$3ºNaanálisedosdocumentosdehabilitação,oAgentedeContrataçãoouaComissãodeContrataçãopoderásanarerrosoufalhasquenãoalteraremsuasubstância
ouvalidadejurídica,atribuindo-lheseficáciaparafinsdeclassificação,observadoodisposto

nalegislaçãomunicipal.

$4ºAcomprovaçãoderegularidadefiscaletrabalhistadasmicroempresasedas

empresasdepequenoporteobservaráodispostonoart.42daLeiComplementarnº128,

de14deagostode2006.

Art.77.Qualquerpessoaépartelegítimaparaimpugnareditaldecredenciamento

porirregularidadeouparasolicitaresclarecimentosobreosseustermos.a
$1ºOAgentedeContrataçãoouaComissãodeContrataçãoresponderáaosN

32

      

LeNcipal

asticaPQ
A“”3sby

   

     

%

    

 



   

CâmaraMunicipaldaEstânciaTurísticadeHolambra
CNPJ:67.172.312/0001-53EstadodeSãoPauloTel.:(19)3802-1487

 

pedidosdeesclarecimentosouàimpugnaçãonoprazodetrêsdiasúteis,contadodadata

derecebimentodopedido.

82ºEmcasodeacolhimentodaimpugnação,oeditalretificadoserápublicadono

PNCPounoSiteOficialdaCâmaraMunicipal.

83ºAimpugnaçãonãoteráefeitosuspensivoeadecisãodoAgentedecontratação

oudaComissãodeContrataçãoserámotivadanosautos.

84ºAsrespostasaospedidosdeesclarecimentoseimpugnaçõesserãodivulgadas

noprazoestabelecidono81ºounoSiteOficialdaCâmaraMunicipal.

Art.78.ApósadecisãodaCâmaraMunicipaldeHolambrasobreahabilitação,o

interessadopoderá,conformedefinidoemedital,manifestarsuaintençãoderecorrer,sob

penadepreclusão.

&1ºOinteressadopoderáinterporrecurso,noprazodetrêsdiasúteis,contadoda

datadepublicaçãodadecisão.

82ºOrecursoserádirigidoaoAgentedecontrataçãoouàComissãode

Contratação,que,senãoreconsideraroatoouadecisãonoprazodetrêsdiasúteis,

encaminharáorecursocomasuamotivaçãoàautoridadesuperior.

83ºAautoridadesuperiordeveráproferirasuadecisãonoprazomáximodedez

diasúteis,contadodadataderecebimentodosautos.

SubseçãoVlll
Publicaçãodoscredenciados

Art.79.Oresultado,comalistadecredenciadosrelacionadosdeacordocomo
critérioestabelecidonoedital,serápublicadoeestarápermanentementedisponívele

atualizadonoPortalNacionaldeContrataçõesPúblicas,oPNCPounoSiteOficialda

CâmaraMunicipaldeHolambra.

SubseçãoIXContratos

Art.80.Apósdivulgaçãodalistadecredenciados,aCâmaraMunicipaldeHolambra
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poderáconvocarocredenciadoparaassinaturadoinstrumentocontratual,emissãodenota

deempenhodedespesa,autorizaçãodecompraououtroinstrumentohábil,conforme

dispostonoart.95daLeiFederalnº14.133/2021

81ºACâmaraMunicipalpoderáconvocarocredenciadodurantetodooprazode
validadedocredenciamentoparaassinarocontratoououtroinstrumentoequivalente,sob

contratação,semprejuízodassançõesprevistasnaLeiFederal

penadedecairodireito

nº14.133/2021,enoeditaldecredenciamento

82ºOprazoparaassinaturadoinstrumentocontratualpelocredenciadoapós

convocaçãopelaCâmaraMunicipalseráestabelecidoemedital.

83ºOprazodequetratao82ºpoderáserprorrogadoumavezporigualperíodo,

mediantesolicitação,devidamentejustificada,docredenciadoduranteoseutranscurso

emissãodenotadeempenhoeàcontratação,aCâmara

x

desdequeomotivoapresentadosejaaceitopelaCâmaraMunicipaldeHolambra

à

84ºPreviamenteà

MunicipaldeHolambradeverárealizarconsultaparaidentificarpossívelimpedimentode

licitarecontratar.

noedital,observadoodispostonoart.105daLeiFederalnº14.133/2021

Art.81.Avigênciadoscontratosdecorrentesdocredenciamentoseráestabelecida

Art.82.Oscontratosdecorrentesdecredenciamentopoderãoseralterados,

observadoodispostonoart.124daLeiFederalnº14.133/2021

SubseçãoX
Anulação,revogaçãoedescredenciamento

Art.83.Oeditaldecredenciamentopoderáseranulado,aqualquertempo,emcaso

devíciodelegalidade,ourevogado,pormotivosdeconveniênciaedeoportunidadeda

CâmaraMunicipalHolambra

$1ºNahipótesedeanulaçãodoeditaldecredenciamento,osinstrumentosque

deleresultaramficarãosujeitosaodispostonosart.147aoart.150daLeiFederaln

    

         

14.133/2021.
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82ºArevogaçãodoeditaldecredenciamentonãorepercutiránosinstrumentosjá

celebradosquedeleresultaram.

Art.84.ACâmaraMunicipaldeHolambrapoderárealizarodescredenciamento

quandohouver:

|-pedidoformalizadopelocredenciado;

Il-perdadascondiçõesdehabilitaçãodocredenciado;

HI-descumprimentoinjustificadodocontratopelocontratado;e

IV-sançãodeimpedimentodelicitarecontrataroudedeclaraçãodeinidoneidade

supervenienteaocredenciamento.

81ºOpedidodedescredenciamentodequetrataoinciso|docaputnão
desincumbiráocredenciadodocumprimentodeeventuaiscontratosassumidosedas

asseguradoso

responsabilidadesdelesrecorrentes.

82ºNashipótesesprevistasnosincisosIleIlldocaput,alémdo

abertoprocessoadministrativo,

descredenciamento,deveráser

contraditórioeaampladefesa,parapossívelaplicaçãodepenalidade,naforma

estabelecidanalegislação.

83ºSehouveraefetivaprestaçãodeserviçosouofornecimentodosbens,os

pagamentosserãorealizadosnormalmente,atédecisãonosentidoderescisãocontratual,

casoofornecedornãoregularizeasuasituação.

84ºSomentepormotivodeeconomicidade,segurançanacionalounointeresseda
CâmaraMunicipaldeHolambradevidamentejustificado,emqualquercaso,pela

Presidêncianãoserárescindidoocontratoemexecuçãocomempresaouprofissionalque

estiverirregular.

SubseçãoXI
Sanção

Art.85.Oscredenciados,apósconvocaçãoparaassinaturadoinstrumento
contratualouinstrumentoequivalente,estarãosujeitosàssançõesadministrativas

NUR

previstasnaLeiFederalnº14.133/2021,enoeditaleàsdemaiscominaçõeslegais,

asseguradoodireitoaocontraditórioeàampladefesa.
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Art.86.Omesmointeressadopoderásercredenciadoparaexecutarmaisdeum

objeto,desdequeatendaaosrequisitosdehabilitaçãoemrelaçãoatodososobjetos.$1ºOcredenciado,nocasoprevistonesteartigo,poderáapresentardeumavez

sóadocumentaçãoexigida.

$2ºOdispostono$1ºnãoseaplicaquandoasexigênciasdecapacidadetécnica

foremdiferenciadas,hipóteseemqueocredenciadodeveráapresentarcomplementação

dadocumentaçãorelativaaessequesito.

SeçãoIII

ProcedimentodeManifestaçãodeInteresse

Art.87.Adotar-se-á,oProcedimentodeManifestaçãodeInteresseobservando-se,

comoparâmetronormativo,noquecouber,odispostonaResoluçãoFederalnº8.428,de

02deabrilde2015.

Art.88.OProcedimentodeManifestaçãodeInteresse-PMIterácomoescopoa

possibilidadedeconsultaàiniciativaprivada,comadivulgaçãodeeditaldechamamento,

paraaproposituraearealizaçãodeestudos,investigações,levantamentoseprojetosde

soluçõesinovadorasquecontribuamcomquestõesderelevânciapública,podendotera

participaçãorestritaastartups.

SeçãoIV

Pré-qualificaçãoArt.89.SerádesignadoAgentedeContrataçãoouComissãodeContratação,que

seráresponsávelpeloprocessamentodapré-qualificação.

Parágrafoúnico.Apré-qualificaçãonãogeradireitoàcontrataçãofutura.

Art.90.ACâmaraMunicipalpoderárealizarlicitaçãorestritaaoslicitantesoubens

pré-qualificados,justificadamente,desdeque:

|-aconvocaçãoparaapré-qualificaçãodiscriminequeasfuturaslicitaçõesserão

restritasaospré-qualificados;(
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Il-apré-qualificaçãosejatotal.

Parágrafoúnico.Nahipóteseprevistanocaputdesteartigo,oprazomáximode

análisedosdocumentosdepré-qualificaçãoseráde10(dez)diasúteis.|
Art.91.Nocasoderealizaçãodelicitaçãorestrita,seráencaminhadoconvitepor|

meioeletrônicoatodosospré-qualificadosnorespectivosegmento.

Parágrafoúnico.Oconvitenãoexcluiaobrigaçãodeatendimentoaosrequisitosde

publicidadedoinstrumentoconvocatório.

CAPÍTULOXIV

DOSCONTRATOSNAFORMAELETRÔNICA

Art.92.OscontratosetermosaditivoscelebradosentreaCâmaraMunicipalde

Holambraeosparticularespoderãoadotaraformaeletrônica.

Parágrafoúnico.Paraasseguraraconfiabilidadedosdadoseinformações,as

assinaturaseletrônicasapostasnocontratodeverãoserclassificadascomoqualificadas,

pormeiodousodecertificadodigitalpelaspartessubscritoras,nostermosdoart.4º,inc.

III,daLeinº14.063,de23desetembrode2020.

CAPÍTULOXV

DASUBCONTRATAÇÃO

Art.93.Apossibilidadedesubcontratação,seforocaso,deveserexpressamente

previstanoeditalounoinstrumentodecontrataçãodireta,oualternativamentenocontrato

ouinstrumentoequivalente,oqualdeve,ainda,informaropercentualmáximopermitido

parasubcontratação.

$1ºÉvedadaasubcontrataçãodepessoafísicaoujurídica,seaquelaouos

dirigentesdestamantiveremvínculodenaturezatécnica,comercial,econômica,financeira,trabalhistaoucivilcomdirigentedoórgãoouentidadecontratanteoucomagentepúblico

quedesempenhefunçãonalicitaçãoouatuenafiscalizaçãoounagestãodocontrato,ousedelesforemcônjuge,companheiroouparenteemlinhareta,colateral,ouporafinidade,/

LU

atéoterceirograu,devendoessaproibiçãoconstarexpressamentedoeditaldelicitação.)ii
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$2ºÉvedadacláusulaquepermitaasubcontrataçãodaparcelaprincipaldoobjeto,|
entendidaestacomooconjuntodeitensparaosquais,comorequisitodehabilitação

técnico-operacional,foiexigidaapresentaçãodeatestadoscomoobjetivodecomprovara

execuçãodeserviço,pelalicitanteoucontratada,comcaracterísticassemelhantes.

83ºNocasodefornecimentodebens,aindicaçãodeprodutosquenãosejamde

fabricaçãopróprianãodeveserconsideradasubcontratação.

CAPÍTULOXVI

DOSBENSDELUXOArt.94.Sãoconsideradosbensdeluxoaquelesquesedestinaremaoconsumoe,
mesmoapresentandopoucaounenhumavantagemdedesempenhoparaautilidade

centralaquesedestinam,sejamcomercializadosporpreçosconsistentementesuperiores

aosdosdemaisaptosaomesmofim,consideradoscomuns,fundando-setaldiferençano

apeloestético,noreconhecimentodamarca,nabelezadaembalagemounapresençade

funcionalidadescoadjuvantesàprincipalesupérfluasemrelaçãoaesta.

81º.Tambémserãoconsideradosdeluxoaquelesque,emborasimilaresaos

comuns,destinam-seprecipuamenteàostentação,àopulênciaouaorequinte.

$2º.Somenteserãoadquiridosbensdeconsumodeluxose,nodecursoderegular

disputalicitatória,alcançarempreçosmenoresqueosconsignadosemorçamento

estimativobaseadoembenscomunsequivalentes.

Art.95.OAgentedePlanejamentoemconjuntocomosetordecontratação,

identificarãoosbensdeconsumodeluxoconstantesdosdocumentosdeformalizaçãode

demandasantesdaelaboraçãodoplanodecontrataçõesanualdequetrataoincisoVII

docaputdoart.12daLeiFederalnº14.133/2021.

Parágrafoúnico.Nahipótesedeidentificaçãodedemandasporbensdeconsumo

deluxo,nostermosdodispostonocaput,osdocumentosdeformalizaçãodedemandas

retornarãoaossetoresrequisitantesparasupressãoousubstituiçãodosbensdemandados.

       

CAPÍTULOXVIIAV
DASSANÇÕESy

38

Wicipa

Aúfestaéç

E[3

a=ONolambraê



LL

   

CâmaraMunicipaldaEstânciaTurísticadeHolambra
CNPJ:67.172.312/0001-53EstadodeSãoPauloTel.:(19)3802-1487

 

Art.96.Asançãoadministrativaéapenalidadeprevistaemlei,edital,avisode

contrataçãodireta,econtrato,aplicadapelaCâmaraMunicipaldeHolambra,noexercício

dafunçãoadministrativa,comoconsequênciadefatotípicoadministrativo,coma
observânciadosprincípiosconstitucionaisdocontraditórioedaampladefesa,garantidos

pormeiododevidoprocessolegalcomasseguintesfinalidades:

|-educativa:buscaaidentificaçãodoatoirregularouilícitocomoobjetivode

orientaredisciplinaranãoocorrênciadenovascondutasdessanaturezapraticadaspelo

contratadoe/oulicitantesinteressadosemparticipaçãonosprocessosdelicitação,pornão

seremtoleradaspelaAdministraçãoPública,reprimindoaviolaçãodalegislaçãonoâmbito

dascontrataçõespúblicas;

Il-repressiva:buscareprimirascondutaslesivasnascontrataçõespúblicas

impedindoqueaAdministraçãoeasociedadesoframprejuízosporlicitantese/ou

contratadosquedescumpramcomsuasobrigações.

Art.97.Ogestordocontratoiniciaráoprocedimentoadministrativodeaplicaçãode

sançãoadministrativa,faceaoslicitantesoucontratados,comoobjetivodeapuraçãoe
responsabilizaçãopelapráticadasinfraçõescontidasnoart.155daLeiFederalnº

14.133/2021.

Art.98.Oprocedimentoadministrativodeaplicaçãodesançãoseráaberto
acessoriamenteaodelicitação,quejáconteráosdocumentoselencadosabaixo,e,será

devidamenteinstruídopeloGestordocontrato,oqualpoderáatuarcomoauxiliarna

ComissãodeProcessodeResponsabilizaçãoparaaplicaçãodepenalidades,podendoser

acrescidodeoutrosdocumentosquecomprovemarealizaçãodoatoirregular,ilícitoe/ou

dedescumprimentodeeditaloucontratopraticadopelolicitanteoucontratado:

|-editaleseusanexos;

Il-contratoadministrativoe/ounotadeempenho,ataderegistrodepreçosou

instrumentoequivalentedescritoemlei,comprobatóriodacontratação;

Ill-documentosdepagamentoeacompanhamentodaexecuçãocontratual.

81ºOGestoranexarádespachodejustificativacomaindicaçãodoenquadramento

dasançãoaseraplicada,informandotodososdadosparaonecessárioeperfeito(a
entendimentodasocorrênciasdo(s)fato(s)edacondutairregular,bemcomoinstruçãocom|
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documentoscomprobatóriosdapráticainfratorarealizadapelolicitanteoucontratante,se

ocaso.

82ºOdocumentodejustificativadeveráserassinadopeloservidorresponsável

pelaapuraçãodainfração,FiscaleGestordoContrato,devendoserinformadasasfolhasdoprocessoprincipal,quecontémasinformaçõesrelevantesaofatogeradordoprocesso.83ºQuandosetratardeaplicaçãodemulta,oprocessodeveráserinstruídocomo

cálculofeitopeloSetordeContabilidade,seforocaso.

84ºSeráformadaumaComissãodeProcessodeResponsabilização,nostermosdoart.158daLeiFederalnº14.133/2021,paraassançõesprevistasnosincisosIlleIVdo

art.156daLeiFederalnº14.133/2021,compostapor02(dois)oumaisservidoresestáveis,

nomeadospormeiodeportaria.

85ºAComissãodeProcessodeResponsabilizaçãoconduziráosprocessosde

aplicaçãodesançõesadministrativasdesdeasuaaberturaatéasuaconclusão,bemcomo
acompanharáaemissãodasnotificaçõeseofícioscorrespondentesjuntoaolicitantee/ou

contratado,publicações,orientaçõesecadastramentodassançõesjuntoaosórgãos

competentes.

86ºNassançõesdeadvertênciaemulta,oprocessopoderáserconduzidopelo

Gestor,dispensadaacomissãoprocessante.Aaplicaçãodapenalidadeficaráacargoda

Presidência,podendoestasolicitarapoiodaProcuradoriaJurídicae/ouControleInterno,

quandonecessário.

Art.99.OPresidente,observadososprincípiosdaproporcionalidadee

razoabilidadee,combasenaavaliaçãodaComissãodeProcessodeResponsabilização

e/oudaProcuradoriaJurídicadasocorrênciaseseusconsequentesefeitosprejudiciais

causados,deverádeliberarpela(s)sanção(ões)administrativa(s)aplicável(is)ao

responsávelpelasinfraçõespraticadas,conformedescritasnoartigo156daLeiFederalnº

14.133/2021.

81ºAsançãodeadvertênciaseráaplicadaexclusivamentepelainfração

administrativaprevistanoinciso|doart.155daLeiFederalnº14.133/2021,quandonão

sejustificaraimposiçãodepenalidademaisgrave.Nfn
82ºAsançãodemultaseráaplicadaaoresponsávelporqualquerdasinfrações)40
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administrativasprevistasnodoart.155daLeiFederalnº14.133/2021,noquetangeà
inexecuçãototal,parcialouinadimplementodasobrigaçõesassumidas,eserácalculada

naformadoeditale/oudocontrato,estipuladasdeacordocomanaturezaeagravidade

dafalta:

a)multacompensatóriaporinexecuçãototal:denomínimo20%(vinteporcento),

limitadoa30%(trintaporcento)dovalordacontratação;

b)multacompensatóriaporinexecuçãoparcial:denomínimo10%(dezporcento),

limitadoa30%(trintaporcento)dovalordacontratação;

83ºOatrasoinjustificadonaexecuçãodocontratosujeitaráocontratadoamulta

demora,naformaprevistaemedital,avisodecontrataçãodiretaouemcontrato,sendoqueaaplicaçãodemultademoranãoimpediráqueaAdministraçãoaconvertaem

compensatóriaepromovaaextinçãounilateraldocontratocomaaplicaçãocumuladade

outrassançõesprevistasnalegislação.

84ºAmultaefetivamenteaplicada,bemcomoeventuaisindenizaçõescabíveis,

poderãosercobradaspormeiodeguiaderecolhimento,oucompensadocomrecursos

provenientesdevaloresdepagamentosdevidosàlicitanteoucontratada,oucoma

utilizaçãodacaução(sehouver),ouporviajudicial.

85ºAsançãodeimpedimentodelicitarecontratarseráaplicadaaoresponsável

pelasinfraçõesadministrativasprevistasnosincisosIl,III,IV,V,VleVIIdoart.155daLei

Federal14.133/2021,quandonãosejustificaraimposiçãodepenalidademaisgrave,e

impediráoresponsáveldelicitaroucontratarnoâmbitodaAdministraçãoPúblicadiretae

indiretadoMunicípiodeHolambrapeloprazomáximode3(três)anos.

86ºAsançãodedeclaraçãodeinidoneidadeparalicitarecontratarseráaplicada

aoresponsávelpelasinfraçõesadministrativasprevistasnosincisosVIII,IX,X,XleXIldo

art.155daLeiFederal14.133/2021,bemcomopelasinfraçõesadministrativasprevistasnosincisosIl,III,IV,V,VleVIIdoreferidoartigo,quejustifiquemaimposiçãodepenalidade

maisgravequeasançãoreferidano85ºdesteartigo,eimpediráoresponsáveldelicitar

oucontratarnoâmbitodaAdministraçãoPúblicadiretaeindiretadetodososentes

federativos,peloprazomínimode3(três)anosemáximode6(seis)anos.

87ºAaplicaçãodassançõesprevistasnãoexclui,emhipótesealguma,aobrigaçãoja

dereparaçãointegraldodanocausadoàCâmaraMunicipaldeHolambra.é
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Art.100.Nainstauraçãodeprocedimentoderesponsabilizaçãoparaaplicaçãodas

sançõesadministrativasprevistasnoart.156daLeiFederalnº14.133/2021,olicitanteou

contratadoseráintimadoeteráoprazode15(quinze)diasúteis,contadosdadatade
intimação,paraapresentardefesaescritaeespecificarasprovasquepretendaproduzir,se

ocaso.

$1ºNosprocessosadministrativosparaaplicaçãodassançõesdosincisosIlleIV

doart.156daLeiFederalnº14.133/2021,olicitanteoucontratadoteráoprazode15

(quinze)diasúteisparaapresentaçãodasalegaçõesfinaisnashipótesesdepedidosde

produçãodenovasprovasoudepedidosdejuntadadeprovasjulgadasindispensáveis

pelaComissão,cujodeferimentoouindeferimentoseránotificadopelacompetente

Comissão.

82º.SerãoindeferidaspelaComissão,comauxíliodeinformaçõestécnicase
mediantedecisãofundamentada,provasilícitas,impertinentes,desnecessárias,

protelatóriasouintempestivas.

83º.Ascomunicaçõespoderãoserfeitasmediantedocumentoeletrônicoinformado

comoverdadeiroerealpelolicitantenomomentodacontratação,nãosendonecessárioo

enviodecartaregistradaparaoendereçodolicitante.

Art.101.Éadmitidaareabilitaçãodolicitanteoucontratadoperanteaprópria

autoridadequeaplicouapenalidade,exigidoscumulativamente:

|-reparaçãointegraldodanocausadoàAdministraçãoPública;

Il-pagamentodamulta;

|||-transcursodoprazomínimode1(um)anodaaplicaçãodapenalidadedeimpedimentodelicitarecontrataroude3(três)anosdaaplicaçãodapenalidadede

declaraçãodeinidoneidade;

IV-cumprimentodascondiçõesdereabilitaçãodefinidasnoatopunitivo;

V-análisejurídicaprévia,composicionamentodosrequisitosnesteartigo.

Parágrafoúnico.AsançãoaplicadapelasinfraçõesprevistasnosincisosVllleXII

doart.155daLeiFederalnº14.133/2021exigirá,comocondiçãodereabilitaçãodolicitante

oucontratado,aimplantaçãoouaperfeiçoamentodeprogramadeintegridadepelo

responsável.

Art.102.Observadosocontraditórioeaampladefesa,todasassançõesprevistas
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noart.156daLeinº14.133/2021,serãoaplicadaspeloPresidentedaCâmaraMunicipal

deHolambra,observadososprocedimentoscontidosnoart.158daLeiFederalem

questão.

Art.103.Daaplicaçãodassançõesprevistasnosincisos|,IleIlldoart.156daLei

Federalnº14.133/2021caberárecursonoprazode5(cinco)diasúteis.Daaplicaçãoda|

sançãoprevistanoincisoIVdoreferidoartigocaberáapenaspedidodereconsideração|
paraaautoridaderesponsávelpeladecisão,quepoderáseretratar,sendoqueessepedido

deveráserapresentadonoprazode15(quinze)diasúteis,contadodadatadaintimação,

edecididonoprazomáximode20(vinte)diasúteis,contadodoseurecebimento.

Parágrafoúnico.Orecursoeopedidodereconsideraçãoterãoefeitosuspensivo.Art.104.Osatosconvocatórioseinstrumentoscontratuaispoderãoconterregrasespecíficassobreaapuraçãoeaaplicaçãodepenalidades,observadoodispostonesta

resolução.

Art.105.OscasosomissosserãoresolvidosmediantedecisãodoPresidente,após

consultaàProcuradoriaJurídica.

CAPÍTULOXVIII

DASDISPOSIÇÕESFINAIS

Art.106.APresidênciadaCâmaraMunicipaldeHolambrapoderáeditarnormas

complementaresaodispostonestaresolução,edisponibilizarinformaçõesadicionaisem

meioeletrônico,inclusivemodelosdeartefatosnecessáriosàcontratação.

Art.107.Nasreferênciasàutilizaçãodeatosnormativosfederaiscomoparâmetro

normativomunicipal,considerar-se-áaredaçãoemvigornadatadepublicaçãodesta

Resolução.

Art.108.ParafinsdeaplicaçãodaLeiFederalnº14.133/2021,deverãoser

consideradososvaloresatualizadosanualmenteporatodoPoderExecutivoFederal,nos

termosdodispostonoart.182damencionadalei.

Art.109.ACâmaraMunicipaldeHolambrapoderáaplicarsupletivamente,noque

couber,noquejulgarnecessário,osregulamentoseditadospelaUnião,nostermosdoart.Na

187,dalei14.133/2021.
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Art.110.EstaResoluçãoentraemvigornadatadesuapublicação,ficando

revogadasintegralmenteasResoluçõesnº247/2023,nº248/2023,nº261/2024,Resolução

nº262/2024daCâmaraMunicipaldeHolambra.
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